PROJETO DE LEI Nº 384, DE 2015

Dá denominação ao Destacamento da Polícia Militar de Tapiraí.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Cabo Marcos Roberto da Costa” o Destacamento da Polícia Militar do município de Tapiraí/SP.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O SD PM Marcos Roberto da Costa ingressou nas fileiras da Corporação em 25 de novembro de 2002, com o propósito de ratificar o seu juramento e honrar sua farda com dignidade.

Viveu com coragem, cumprindo a missão de servir e proteger a sociedade. Porém, no dia 08 de dezembro de 2007ao atender a uma ocorrência policial, foi mortalmente ferido por quem agia em nome do crime, vindo a falecer no dia 09 de dezembro de 2007, aos 34 anos de idade.

Pelas razões ora expostas solicitamos o voto favorável dos Nobres Deputados para aprovação desta justa homenagem.

Sala das Sessões, em 19/3/2015.
a) Jorge Caruso – PMDB

